
Prefeitura Munmpal de Dlvma de Sao Lourenço
Praça 10 de Agosto n. 10 Centro, CEP: 29590-000

CNPJ: 221741277 0001—83- Diwho de São Lourenço — ES
Tel.(2139-3551-1166—FaX-3551-1177

 

 

DECRETO Nº 111/2019

EMENTA: Aprova As Irisn'uções Normativa? do Sixtema

de Controle Inferno — SCI nª002; 003; 004; 005 e

006/2019.

O PretZeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, Sr. ELEARDO
APARICIO COSTA BRASIL, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Municipal nº 453/2012, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do
Município de Divino de São Lourenço, e objetivando :! Oper'acíonalização do Sistema de Controle
Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo nas administrações diretas e indiretas.

DECRETA:

Artigo 1". Ficam aprovadas as Instruções Normativas do Sistema de Controle Interno — SCI

Nº 002; 003; 004; 005 e 006/2019, que seguem anexo como parte integrante do presente
Decreto, versando sobre os seguintes assuntos respectivamente:

* ORIENTAÇÓES E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PARA REALIZAÇÃO DE

AUDITORIA INTERNA.

* EMISSÃO DE PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO SOBRE CONTAS ANUAIS

DO PODER EXECUTIVO.

* ATENDIMENTO ÁS EQUIPES DE CONTROLE EXTERNO.

* REMESSA DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÓES AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO.

* NORMAS DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL.

Artigo 2"ª Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Divino de São Lourenço/ES, cm 28 de agosto de 2019.
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